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APRESENTAÇÃO 

 
 
 

 O objetivo da presente NOTA TÉCNICA SOBRE CONDUTA ELEITORAL é o de 

orientar a ação dos “agentes públicos” durante o período eleitoral do ano de 2010, evitando 
inibir quaisquer práticas tendentes a influenciar na igualdade de oportunidades entre os 
candidatos e a vontade do eleitor.  
 
 A nota foi elaborada com base na legislação eleitoral, especialmente a Lei nº 9.504, de 
1997, bem como na Instrução nº 131, de 2009, do Tribunal Superior Eleitoral. 
 
 A presente nota, portanto, visa prestar auxílio aos agentes públicos, nas suas tomadas 
de decisões, durante o período eleitoral de 2010. Sendo assim, é de fundamental importância 
deixar evidente a definição ampla, fixada pela Lei nº 9.504, de 1997, de agente público: 
“Reputa-se agente público, para os efeitos desse artigo, quem exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional”. 
 
 Cumpre advertir que as questões aqui tratadas não afastam a necessidade de análise 
pontual para situações específicas que porventura venham a se impor. Assim, ante casos 
concretos que proporcionem dúvidas, deve o agente público se abster da prática do ato e 
formular consulta à Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas, a quem compete, por imposição 
constitucional, a consultoria jurídica do Estado-membro. 
 

A Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, impõe aos agentes públicos a proibição de 
determinadas condutas em período anterior às eleições e, também, algumas no período 
posterior ao pleito. Tais condutas encontram-se elencadas nos artigos 73, 74, 75 e 77 do 
mencionado instrumento normativo. Cumpre observar que as condutas mencionadas 
caracterizam atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, Inciso I, da Lei nº 
8.429, de 2 de julho de 1992, e sujeitam-se às disposições deste diploma legal, em especial às 
cominações do art. 12, Inciso III, ex vi do art. 73, § 7º, da Lei nº 9.504, de 1997: “§ 7º As 

condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que 
se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às 
disposi­»es daquele diploma legal, em especial ¨s comina­»es do art. 12, inciso IIIò. 

 
O objetivo da lei é preservar a igualdade de oportunidades entre os candidatos e coibir 

o abuso do poder político ou de autoridade, a fim de salvaguardar a lisura e a normalidade do 
pleito eleitoral, evitando, assim, o uso indevido da máquina pública em respeito aos princípios 
da impessoalidade, da moralidade, da finalidade e da legalidade.  No mesmo diapasão dispõe o 
art. 73, da Lei nº 9.504, de 1997, que são “(...) proibidas condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre os candidatos nos pleitos eleitorais”. 

 
Com base em tal instrumento normativo, o Tribunal Superior Eleitoral - TSE, no ano 

que antecede os anos de eleição, edita resoluções regulamentadoras que regerão o período 
eleitoral subsequente. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8429.htm#art11i
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Conforme se pode verificar, o período eleitoral impõe aos agentes públicos uma 

prudência especial na prática dos seus atos de gestão, para que não se possam traduzir em 

qualquer preferência eleitoral.  Segundo M. SEABRA FAGUNDES, “administrar é aplicar a lei de 

ofício”.1 Pois bem, no período que envolve as eleições, a observância à legalidade deve ser 

redobrada e tratada com especial cuidado. Vale aqui a lição de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 

MELLO: “(...) o necessário – parece-nos- é encarecer que na administração os bens e os 

interesses não se acham entregues à livre disposição da vontade do administrador. Antes, para 

este, coloca-se a obrigação, o dever de curá-los nos termos da finalidade a que estão adstritos. 

É a ordem legal que dispõe sobre ela”.2 

Não se pode confundir interesse público com um eventual interesse da administração, 

vista como aparato administrativo. O interesse público constitui-se na síntese dos interesses 

da coletividade, emanados dos princípios e regras constantes no Ordenamento Jurídico, de 

onde decorrem os valores prevalentes relativos à mesma coletividade. O interesse da 

administração, dizendo respeito ao corpo administrativo, que dirige a Administração, pode não 

ser coincidente com o interesse público. Não é incomum essa situação. Toda vez que ocorre, é 

evidente que a opção há de ser pelo interesse público. Não se desconhece que todo agente 

público, por inserir-se na cidadania, tem interesse político e preferências ideológicas. Mas 

deve exercer seus atos políticos com total respeito à legislação eleitoral.  

 

                                                           
1
 O controle dos Administrativos pelo Poder Judiciário, 7ª edição, editora Forense, Rio de Janeiro, 2005, p. 3. 

 
2
 Curso de Direito Administrativo, 17ª edição, Malheiros editores, São Paulo, 2004, p. 65.  
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A - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 PUBLICIDADE 

Ҧ Base normativa: Art. 37, § 1º, da Constituição Federal e art. 51 da Instrução do 

TSE nº 131, de 2009 
 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridade ou servidores públicos. 

 
A regra é de eficácia permanente e, em face da peremptoriedade do seu comando, não há 
exceções. 
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Ҧ Dispositivo legal: art. 73, inciso VI, alíneas ΨōΩ e ΨcΩ, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 

50, VI , ΨōΩ Ŝ ΨŎΩ, da Instrução do TSE nº 131, de 2009. 

 
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 
no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou 
das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e 
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

 
No período de 3 de julho a 3 de outubro de 2010 (ou até o dia 31 de outubro, se houver 
segundo turno), a publicidade, mesmo a contratada anteriormente, estará totalmente proibida 
para órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Estado, exceto: a) propaganda 
de produtos e serviços de entidades da Administração indireta dedicadas à exploração de 
atividade econômica em regime de competição com a iniciativa privada; b) ocorrência de 
necessidade pública grave e urgente, assim reconhecida pelo Tribunal Regional Eleitoral – TRE. 
Todavia, as exceções devem ser cuidadosamente observadas dentro dos seus limites e 
conforme a sua finalidade. Propaganda institucional é aquela que divulga ato, programa, obra, 
serviço e campanhas do governo ou órgão público, autorizada por agente público e paga pelos 
cofres públicos.  
 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 
urgente, relevante e característica das funções de governo; 

 
Trata-se de matéria que visa justamente retirar do ar os governantes candidatos à reeleição. 
Assim, durante os três meses (3 de julho a 3 de outubro de 2010) que antecedem a eleição, 
ficam terminantemente proibidos pronunciamentos dos agentes públicos em rádio ou 
televisão, fora do horário eleitoral. A conduta é vedada não só àquele que detém cargo eletivo 
ou é candidato; destina-se a todo e qualquer agente público. 
Duas observações se impõem quanto à vedação em pauta: a) a primeira é que a vedação fica 
restrita aos agentes públicos da circunscrição eleitoral onde haja eleição; e b) a segunda diz 
respeito à possibilidade de pronunciamentos acerca de questões urgentes relevantes e que 
estejam dentro das características da função de governo, submetendo-se, contudo, 
previamente a questão à apreciação da Justiça Eleitoral de sua circunscrição, a qual deliberará 
sobre a possibilidade da veiculação da matéria. 
O objetivo da regra é não ampliar a visibilidade dos agentes públicos do governo, a partir 
do momento em que toda e qualquer propaganda deve ser realizada no horário eleitoral 
gratuito, para não afetar a igualdade entre os candidatos.  
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A - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 PUBLICIDADE 

 
Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso VII, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, inciso VII, da 

Instrução TSE nº 131, de 2009. 
 
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 

 
VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, 
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que 
excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou 
do último ano imediatamente anterior à eleição. 

 
No período de 3 de julho de 2010 até a realização do pleito, o montante de gastos com 
publicidade pelos órgãos e entidades da Administração Pública estadual não poderá superar: a 
média das despesas com publicidade realizadas no triênio 2007-2009; ou a média das despesas 
com publicidade realizadas em 2009. Assim, (art. 73, VI, “b”, e VII), de 3 de julho de 2010 até a 
realização do pleito, a despesa com publicidade não poderá superar a média dos três anos 
anteriores ou a de 2009. Portanto, fica proibido, no ano das eleições, realizar despesas com 
publicidade que superem a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou 
do último ano imediatamente anterior às eleições, prevalecendo o que for menor.   
Por fim, deve ficar claro que e-mails oficiais não podem ser utilizados para divulgação de 
material de campanha eleitoral ou para qualquer finalidade correlata. 
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A - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 PUBLICIDADE 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 77 da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 53 da Instrução TSE nº 131, 

de 2009. 
 

Art. 77. É proibido aos candidatos a cargos do Poder Executivo participar, nos 
três meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas. 
 

O dispositivo trata, exclusivamente, sobre a proibição dos candidatos na participação da 
inauguração de obras públicas, nos 3 meses que antecedem o pleito (a partir de 3/7/2010). A 
lei eleitoral proibiu que candidatos a cargos do Poder Executivo, independentemente de 
concorrerem ou não à reeleição, participem de inaugurações de obras públicas realizadas nos 
três meses que antecedem o pleito, sob pena de decretação da inelegibilidade (através de 
ação de impugnação de mandato eletivo) ou cassação do registro da candidatura. Registre-se, 
por oportuno, que esta vedação concerne exclusivamente aos candidatos do Poder Executivo 
(governador e vice, prefeito e vice), sendo perfeitamente possível, destarte, a presença de 
candidatos a senador, deputado federal, deputado estadual e vereador em eventos daquela 
espécie. Outro ponto que merece realce é a vedação a qualquer propaganda sobre a própria 
inauguração (art. 73, inciso VI, alínea b). Parece também conveniente que se diga que a 
inauguração de obras públicas não está vedada no período eleitoral (nas quais não poderão ser 
realizados shows pagos com dinheiro público); o que não é permitido é a presença de 
candidatos a cargos do Poder Executivo. 
Portanto, no tocante à inauguração de obras públicas, duas limitações são dignas de nota: a) 
nenhum candidato a cargo do Poder Executivo poderá participar da inauguração; e b) qualquer 
propaganda da inauguração resta vedada, por força do que dispõe o art. 73, VI, alínea b. 
Assim, na campanha para eleições de governadores, fica vedado às prefeituras contratar 
shows artísticos no período de três meses que antecede a data da eleição, mesmo não 
havendo campanha eleitoral municipal e vice-versa. 
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A - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

PUBLICIDADE 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 75 da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 52 da Instrução TSE nº 131, 

de 2009. 
 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de 
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com recursos 
públicos. 

 
O dispositivo legal não deixa dúvida que nos três meses anteriores às eleições (a partir 
de 3 de julho de 2010) não é permitida a inauguração de obra pública com a realização 
de show artístico pago pelos cofres públicos. A doutrina e jurisprudência têm firmado o 
seguinte entendimento acerca da questão: como não há qualquer espécie de ressalva 
legal, mesmo aquelas repartições do Poder Público que não estão envolvidas nas 
eleições estão proibidas de pagar shows artísticos com recursos públicos. Assim, como 
exemplo, na campanha para eleições de governadores, fica vedado às prefeituras 
contratar shows artísticos no período de três meses que antecede a data da eleição, 
mesmo não havendo campanha eleitoral municipal e vice-versa. 
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 B - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 USO DE BENS OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso I, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Inciso I, da 

Instrução do TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 
realização de convenção partidária; 

 
A vedação é genérica e alcança todas as esferas da administração, estejam ou não em 
processo de eleição. A proibição concerne à cessão de bem móvel ou imóvel em prol de 
candidatura própria ou de outrem, seja qual for a esfera administrativa. Quanto aos bens a 
que se refere este dispositivo, entenda-se, por extensão, também a cessão ou o uso dos bens 
que não pertençam à Administração, embora esta os possua na qualidade de depositária ou 
locatária. Os bens públicos são classificados, segundo o Código Civil, em (i) de uso comum do 
povo; (ii) de uso especial, e; (iii) os dominiais. Conforme decisão do TSE, Acórdão nº 21.120, de 
17.6.2003, “(...) a vedação a que se refere o inciso I do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 não diz, 
apenas, com as coisas moveis ou imóveis, como veículos, casas e repartições públicas. A 
interdição está relacionada ao uso e à cessão de todos os bens patrimoniais indisponíveis ou 
disponíveis – bens do patrimônio administrativo –, os quais, pelo estabelecimento da 
dominialidade pública, estão submetidos à relação de administração – direta e indireta, da 
União, estados, Distrito Federal, territórios e municípios (...)”  
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B - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 USO DE BENS OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso II, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Inciso II, da 

Resolução do TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 
que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos 
que integram; 

 
O dispositivo parte da ideia de que muitos agentes públicos detêm cotas de uso de materiais 
e/ou serviços no âmbito de suas respectivas repartições. É o que acontece, 
exemplificativamente, com cotas de correspondência e reprografia. Os agentes que detêm 
prerrogativas para uso de materiais e/ou serviços custeados pelo governo não poderão 
destiná-las em beneficio da candidatura própria, de outrem ou de partido ou coligação, 
extrapolando os limites e volumes previstos nos regimentos internos e normas dos órgãos que 
integram, sob pena de restar caracterizado o abuso de poder político ou econômico, causa 
determinante de inelegibilidade. Para a ocorrência de violação ao art. 73, II, da Lei no 
9.504/97, é necessário que o serviço seja custeado pelo Erário.  
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B - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 USO DE BENS OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso IV, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Inciso IV, da 

Instrução TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 

 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político 
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social 
custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

 
É preciso muito cuidado para o entendimento do dispositivo, para que seja possível separar o 
que é proibido e o que não é. Muitas vezes uma ação adequada normativamente pode 
possibilitar um sentido de campanha eleitoral, o que é proibido. Dependendo do momento, do 
local e da forma em que se esteja desenvolvendo uma ação de caráter social, tanto na 
distribuição de materiais – cesta básica, material escolar, unidades habitacionais – ou na 
prestação de serviços à comunidade – lazer –, deve ela estar dissociada completamente da 
promoção de candidato ou partido ou coligação, pois a lei proíbe. Da extensa quantidade de 
bens e serviço de caráter social que o Poder Público distribui gratuitamente, tais como: 
merendas escolares; cestas básicas; livros didáticos; medicamentos etc., é preciso ficar claro 
que a vedação não incide sobre a distribuição de bens desta natureza, quando realizada de 
modo regular e periódico (por força de programas, por exemplo). O que é vedado é o uso 
político e promocional desses bens e serviços, como veículo para distorcer a vontade popular, 
afetando a liberdade do voto. 
Assim, a vedação não visa deixar ao desamparo as pessoas que necessitam de políticas 
públicas, mas orientar que a prática dessas atuações do Poder Público deve ser isenta e sem 
clientelismo político, tão somente em benefício das pessoas necessitadas. 
Exemplo: O “uso de programa habitacional em favor de candidato, por agente público, em 
período eleitoral, com distribuição gratuita de lotes com claro intuito de beneficiar candidato 
que está apoiando” (RESPE nº 25.890, de 29.6.2006, rel. Min. José Delgado). 
 

Ҧ Obs. {ŜƎǳƴŘƻ ƻ ¢{9Σ άnão se exige a interrupção de programas nem se inibe a sua 

instituição. O que se interdita é a utilização em favor de candidato, partido político ou 
coligação (...)έΦ ό!ŎƽǊŘńƻ ƴȏ нмΦонлΣ ŘŜ фΦммΦнллпΣ ǊŜƭΦ aƛƴΦ [ǳƛȊ /ŀǊƭƻǎ aŀŘŜƛǊŀύΦ  Assim, não 
há que se falar em suspensão ou interrupção de programas, projetos e ações durante o ano 
eleitoral, mas nestes não deve haver, rigorosamente, propaganda em favor de candidato, 
partido político ou coligação. 
 

ҦObs. A propaganda política realizada no âmbito (âmbito é maior que mera dependência 

física das repartições) da Administração Pública por seus agentes deve ser evitada e mesmo 
desestimulada, pois fere os princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e 
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eficiência. Por isso, é recomendável evitar-se a utilização, por servidores públicos, de 
camisetas, faixas ou quaisquer outras vestes, adereços e materiais que envolvam 
propaganda ou atividade político-partidária nos órgãos e entidades da Administração Direta 
ou Indireta do Estado, em especial por aqueles servidores cujas funções exijam 
relacionamento habitual com o público. 

 



13 | P á g i n a  
 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso I e § 2º, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Inciso I 

e § 2º da Instrução TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 
realização de convenção partidária; 
 
§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, 
nem ao uso, em campanha, pelos candidatos à reeleição de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de 
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não 
tenham caráter de ato público. 
 

Cuidam os dispositivos da utilização de veículos oficiais ou a serviço do Governo em eventos 
eleitorais. É preciso muito cuidado para o entendimento do dispositivo, para que seja possível 
separar o que é proibido e o que não é.   
 
O § 4º da Resolução nº 131 do Tribunal Superior Eleitoral dispõe que: 

§ 4ª O vice-presidente da República, o Governador ou o vice-governador de 
estado ou do Distrito Federal em campanha eleitoral não poderão utilizar 
transporte oficial, que, entretanto, poderá ser usado exclusivamente pelos 
servidores indispensáveis à sua segurança e atendimento pessoal, sendo-lhes 
vedado desempenhar atividades relacionadas com a campanha. 

É preciso prestar atenção, pois a vedação não se aplica ao uso, em campanha, pelos 
candidatos à reeleição de Governador e Vice-Governador do Estado, de suas residências 
oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização normal, para a realização de contatos, 
encontros e reuniões pertinentes à campanha, desde que não tenham caráter de ato público. 
Assim, o uso de residências oficiais em campanha do ocupante candidato à reeleição se limita 
à realização de contatos, reuniões e encontros, não podendo assumir caráter de ato público.  
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C - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso III, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Inciso III, da 

Instrução TSE nº 131, de 2009. 
 
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 
para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, 
durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado 
estiver licenciado; 

 
 

Em hipótese alguma é permitida a cessão de funcionário público ou empregado da 
Administração para comitês de campanha eleitoral, candidato, partido político ou coligação. 
Ao servidor público não está vedada a participação em campanha política, desde que cumpra 
seu expediente e desenvolva sua participação fora do horário de serviço. Na hipótese de o 
servidor exercer cargo de projeção, sua atuação na campanha eleitoral poderá configurar 
abuso de poder público e, por essa razão, deverá licenciar-se – ou exonerar-se, caso se trate de 
provimento cargo em comissão – durante o processo eleitoral. O servidor de férias ou de 
licença pode participar de eventos políticos (de campanha). A restrição existe apenas em 
relação aos servidores que estão em atividade, impedidos de fazer campanha no horário do 
expediente. É permitida ao servidor público estadual a participação em eventos de campanhas 
eleitorais de qualquer candidato – o que se constitui em direito de todo e qualquer cidadão – 
desde que tal participação ocorra fora do horário de trabalho e do ambiente funcional. Embora 
não expressa no texto da lei, a proibição deve ser estendida aos serviços terceirizados. 
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C - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso V e VIII, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, Incisos 

V e VIII, da Instrução do TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a 
posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:  
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa 
de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 
daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do 
Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários; 

 

Durante o período vai de 3 de julho de 2010 até a posse dos eleitos, ficam proibidos quaisquer 
atos de nomeação, contratação ou outra forma de admissão ou demissão sem justa causa, 
bem como o cancelamento de vantagens (pecuniárias ou funcionais) concedidas regularmente. 
As demissões ou dispensas precedidas do devido processo legal poderão ser realizadas 
normalmente. Por “circunscrição do pleito” entenda-se o âmbito do ente federado em que o 
cargo de Chefe do Poder Executivo estará em disputa.   
 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo 
ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º, 
§1º, desta Lei e até a posse dos eleitos. 

 
Considerando o prazo referido no art. 7º, § 1º, da Lei 9.504/97 (180 dias antes das eleições), a 
revisão geral por índice superior ao da inflação estará proibida entre 6 de abril e 31 de 
dezembro de 2010. A revisão geral de remuneração deve ser entendida como sendo o 
aumento concedido em razão do poder aquisitivo da moeda e que não tem por objetivo 
corrigir situações de injustiça ou de necessidade de revalorização profissional de carreiras 
específicas. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) estabelece, no seu art. 21, parágrafo único, 
vedações para o aumento de despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do Chefe do Executivo. 
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D - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, Inciso VIΣ ŀƭƝƴŜŀ ΨŀΩ, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, 

inciso VI, da Instrução do TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal 
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com 
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de 
calamidade pública; 

 
Segundo o art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), “(...) entende-se por transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de 

capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que 
não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de 
Saúdeò.  

Exceções: a) Repasses de recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para 
execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado; b) Repasses de 
recursos destinados a atender a situações de emergência e de calamidade pública. Tem-se 
discutido se a vedação apenas abrange a transferência de recursos, ficando permitidos, 
portanto, todos os demais atos de formalização do ajuste, inclusive a assinatura de convênios. 
Por isso, deve-se ter cautela no entendimento do dispositivo.  
Destarte, o repasse de transferência voluntária é lícito, não viola a lei eleitoral, acaso exista 
uma obrigação preexistente, ou seja, formalizada, em convênio ou outro instrumento jurídico 
qualquer, assinado fora do período de três meses, e nesta obrigação haja um cronograma 
fixando a data dos repasses dos recursos para continuidade da obra. 
Existindo obrigação preexistente, em convênio ou outro instrumento jurídico qualquer, sem o 
início físico da obra, início, de fato, da obra, não se pode efetuar o repasse, pois o que a lei 
permite é apenas a continuidade de obra já em andamento, em atenção ao princípio da 
continuidade do serviço público.  
Em síntese, a regra geral é a vedação de transferência voluntária de recursos, nos três meses 
anteriores ao pleito, ou seja, a partir de 3/7/2010. Excepcionalmente, a lei autoriza a 
transferência voluntária de recursos em dois casos: (i) quando destinados a cumprir obrigação 
assumida em convênio ou outro instrumento jurídico, com cronograma fixando previamente 
as datas dos repasses, assinado antes do dia 3/7/2010, para a execução de obra ou serviço cuja 
execução física já se tenha iniciado também antes do mesmo dia 3/7/2010; (ii) em situações de 
emergência ou calamidade pública, sem qualquer limitação de tempo.  
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O dispositivo deve ser entendido em consonância com o § 10 do art. 73, introduzido pela Lei 
nº 11.300, de 2006, que dispõe: “§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a 
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e 
administrativa." A norma dispõe que a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios é 
lícita, não viola a lei eleitoral, caso exista programa social preexistente, autorizado em lei e já 
em execução orçamentária no exercício anterior, ou seja, fora do exercício do ano em que se 
realizará a eleição, visto que a vedação se inicia no primeiro dia do mês de janeiro. Segundo 
Joel J. Cândido (Direito Eleitoral Brasileiro, Edipro, 2006, p. 574), "Para o programa social já 
estar em execução orçamentária no exercício anterior ao ano da eleição, ele deve ter sido 
aprovado no exercício anterior ao da sua execução. É um ano antes que se aprova a dotação 
orçamentária para o exercício seguinte, composto do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e dos orçamentos anuais".  
Aplicando-se a regra para as eleições estaduais de 2010, o programa deve estar em execução 
orçamentária no exercício anterior, ou seja, em 2009 e, por conseguinte, deve ter sido 
aprovado no ano anterior ao ano de sua execução, ou seja, dois anos antes do pleito.  
E assim ocorre porque no âmbito da exceção contempla-se apenas a distribuição para evitar o 
sobrestamento de programa social em vigor, situação que poderia traduzir-se em prejuízo ao 
interesse público ou mesmo atentar contra o princípio da continuidade do serviço público.  
Deve ainda ser observado se a distribuição decorre efetivamente de programa social, e se este 
foi expressamente autorizado por lei. Mesmo na hipótese de convênios já celebrados e em 
andamento, devem estes estar atrelados a programa de natureza social, caso contrário, não 
podem ser enquadrados na exceção legal.  
Os programas sociais a que faz menção a lei são aqueles realizados por todas as esferas da 
administração pública, de caráter eventual ou de duração continuada, conforme previsto na 
Constituição Federal, art. 165, § 1º. Resta claro que todas as condutas vedadas pela Lei nº 
9.504/97 são exemplos de formas de abuso de poder político ou uso indevido da máquina 
administrativa, sob censura constitucional, passível de toldar a normalidade e legitimidade das 
eleições, nos termos do art. 14, § 9º e § 10, da Constituição Federal.  
 

Ҧ Obs.: a) No que tange à transferência voluntária de recursos, a regra geral é a vedação, 

nos três meses anteriores ao pleito, ou seja, devem ser suspensas a partir de 3/7/2010, 
todas as transferências de recursos e de bens móveis e imóveis.  
Excepcionalmente, a lei autoriza a transferência voluntária de recursos em dois casos: (i) 
quando destinados a cumprir obrigação assumida em convênio ou outro instrumento 
jurídico, com cronograma fixando previamente as datas dos repasses, assinado antes do dia 
3/7/2010, para execução de obra ou de serviço cuja execução física já tenha se iniciado 
também antes do mesmo dia 3/7/2010; (ii) em situações de emergência ou calamidade 
pública, sem qualquer limitação de tempo.  
b) No que se refere à distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, a regra geral é a 
vedação a partir do primeiro dia do ano das eleições, ou seja, a partir de 1º de janeiro de 
2010.  
Assim, excepcionalmente, a lei autoriza a transferência voluntária de recursos em dois casos: 
(i) se a distribuição for decorrente de programa de natureza social autorizado em lei e em 
execução orçamentária no exercício anterior ao ano da eleição (2010), com aprovação no 
exercício anterior ao da sua execução (2009), ou seja, dois anos antes da eleição; (ii) em 
situações de emergência ou calamidade pública, sem qualquer limitação de tempo.  
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Ҧ Obs.: O TSE entende que a exceção de transferência voluntária de recursos para obras e 

serviços em andamento se refere àqueles já fisicamente iniciados (Cf. Consulta nº 1.062, rel. 
Min. Carlos Velloso; e Acórdão nº 25.324, de 7.2.2006, rel. Min. Gilmar Mendes). 
 

Ҧ Obs.: O TSE veda a possibilidade de se liberar recursos para os municípios que não mais 

se encontram em situação de emergência ou estado de calamidade, mesmo que ainda 
necessitem de apoio para mitigar os danos decorrentes dos eventos adversos que deram 
causa à situação de emergência ou estado de calamidade (Resolução nº 21.908, de 
31.8.2004, rel. MIn. Peçanha Martins). 
  

Ҧ Obs.: Da inclusão dessas atividades, programas e projetos na lei orçamentária, não 

decorre a existência de obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado. A previsão na lei orçamentária apenas viabiliza o 
comprometimento obrigacional. Não autoriza, isoladamente, a realização de despesas ou 
transferência de recursos.  
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D - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 

 

 UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 

 

Ҧ Dispositivo legal: art. 73, § 10, da Lei nº 9.504, de 1997 e art. 50, § 9º, da Instrução 

do TSE nº 131, de 2009. 
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
 
§ 10. No ano que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos 
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
ŜȄŜŎǳœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Ŝ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀΦέ όƛƴǎŜǊƛŘƻ ǇŜƭŀ [Ŝƛ ƴΦȏ ммΦоллΣ ŘŜ 
12/5/2006) 

 
A Lei n.º 11.300, de 10.5.2006, acrescentou o § 10 ao art. 73 da Lei 9.507/97, estatuindo que 
“no ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 
benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.” O novo dispositivo, 
acrescentado ao art. 73 da Lei Eleitoral, é muito mais amplo do que a restrição da alínea ‘a’ do 
inciso VI, razão pela qual o Administrador tem de ter toda a cautela possível para não incorrer 
na vedação legal. O novo § 10 da Lei 9.507/97 veda expressamente que a Administração 
Pública efetue repasse de recursos voluntários no ano das eleições, não havendo, em tese, 
exclusão na vedação para repasse às pessoas privadas. Se as obras ou os serviços ainda não 
tiverem sido iniciados, não é possível nenhum tipo de repasse de recursos no período pré-
eleitoral.  
 


